
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5064339-34.2023.8.24.0000/SC

AGRAVANTE: HERLESON DA COSTA SOUZA

AGRAVADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Herleson da Costa
Souza, em face de decisão proferida pelo 1º Juízo da Unidade Estadual de Direito Bancário
que, nos autos da "Ação revisional de contrato bancário", indeferiu a tutela de urgência, nos
seguintes termos (evento 4): 

Da tutela de urgência.

O juiz poderá conceder a tutela de urgência quando: a) houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito; e b) caracterizado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo.

No caso, a parte autora alega que existem cláusulas contratuais ilegais e abusivas, o que
descaracterizaria a mora. 

Pois bem, o simples ajuizamento de ação discutindo a relação contratual, acompanhada ou
não do depósito do que se entende incontroverso, não é bastante para a descaracterização da
mora.

Também não o é a constatação de ilegalidade de encargos inerentes ao período de
inadimplência, a exemplo da comissão de permanência, multa e juros de mora, pois não são
os responsáveis pela mora que se pretende descaracterizar e sim decorrências dela.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO CONDENATÓRIA -
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA
DA DEMANDADA. (...) 4. A Segunda Seção desta Corte, ao julgar o Recurso Especial
Repetitivo 1.061.530/RS, assentou que: (i) "o reconhecimento da abusividade nos encargos
exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização)
descaracteriza a mora"; e (ii) "não descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação
revisional, nem mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir sobre os encargos
inerentes ao período de inadimplência contratual" (STJ, AgInt no AREsp 1724537, Rel. Min.
Marco Buzzi, j. 13.12.2000).

Portanto, para a descaracterização da mora é indispensável: a) apuração de ilegalidade
substancial durante a normalidade, como juros remuneratórios e capitalização vedados; e b)
depósito judicial do montante incontroverso, pois eventual ilegalidade não afasta a
responsabilidade pelo adimplemento do principal, acrescido do que se reputa devido.

Dos juros remuneratórios.

O revogado art. 192, § 3º, da Constituição Federal previa a limitação de juros em 12% ao
ano, mas a sua aplicabilidade sempre esteve condicionada à edição de lei complementar. 

ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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A esse respeito:

A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº
40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à
edição de lei complementar (Súmula Vinculante 7 do STF).

De igual forma, o Supremo Tribunal Federal afastou as instituições integrantes do sistema
financeiro nacional das disposições do Decreto 22.626/33:

As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos
cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o
sistema financeiro nacional (Súmula 596).

O Superior Tribunal de Justiça traçou tese semelhante em julgado sob o rito do recurso
repetitivo:

A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica
abusividade (STJ, Resp 1061530, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 22.10.2008).

Ainda, definiu a utilização da taxa média como parâmetro a ser adotado quando o contrato é
omisso acerca da taxa contratada:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATOS DE ABERTURA DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE PROVA DOS JUROS
CONTRATADOS. TAXA MÉDIA. REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA. CONTRATOS
CELEBRADOS A PARTIR DA LEI 9.298/96. PRECEDENTES. AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.1. A atual jurisprudência do STJ dispõe que, nos casos em que não estipulada
expressamente a taxa de juros ou na ausência do contrato bancário, deve-se limitar os juros à
taxa média de mercado para a espécie do contrato, divulgada pelo Banco Central do Brasil
(STJ, AgInt no REsp 1598229, Rel. Min. Raul Araújo, j. 10.12.2019).

Também, reconheceu serem devidos os juros quando não forem significativamente superiores à
taxa média do Banco Central:

No caso concreto, não há significativa discrepância entre a taxa média de mercado apurada
pelo Banco Central e o índice pactuado entre as partes, de modo que não é possível
reconhecer a alegada abusividade (STJ, AgRg no AREsp 745677, Rel. Min. Antônio Carlos
Ferreira, j. 3.3.2016).

Nesse diapasão, as instituições financeiras podem praticar juros superiores a 12% ao ano,
servido a taxa média de juros do Banco Central como mero parâmetro para definir a
legalidade do encargo.

A ilegalidade deve transparecer do caso concreto, não sendo bastante que se constate juros
superiores a 12% a.a. ou maiores do que a taxa média do Banco Central.

Por significativa discrepância com a taxa média do Banco Central, autorizadora da limitação
de juros, tenho por 50%.

Colhe-se da jurisprudência no Tribunal de Justiça de Santa Catarina:

Desta forma, considerando o novo entendimento adotado pela Primeira Câmara de Direito
Comercial, que se passou a admitir a cobrança em 50% além da taxa média de mercado, no
caso em apreço não é verificada a abusividade, devendo ser reformada a decisão que limitou
os juros remuneratórios a taxa média de mercado (TJSC, AC 0300200-40.2015.8.24.0235, Rel.
Des. Guilherme Nunes Born, j. 10.09.2020).

No caso, conforme dados transcritos na tabela abaixo, os juros remuneratórios foram assim
calculados:

Número do contrato    575975890
Tipo de contrato    CCB - Aquisição de veículo -PF
Data do contrato    10/2022
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Taxa média do Bacen na data do contrato    2,03% a.m.
Taxa média do Bacen na data do contrato + 50%    3,04% a.m.
Juros contratados    2,31% a.m.
Dessa forma, os juros devem ser mantidos, pois não ultrapassaram 50% da média mensal
divulgada pelo Banco Central para a espécie e período da contratação1.

Capitalização mensal de juros.

A capitalização mensal de juros foi admitida pela Medida Provisória 2.170-36, em seu art. 5º,
alterando a sistemática então instituída pelo Decreto 22.626/33 e outros regramentos: 

Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é
admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 

O Superior Tribunal de Justiça reconheceu a legalidade da capitalização mensal em recurso
especial representativo de controvérsia, conquanto contratada, sendo assim entendido quando
constar na avença a taxa de juros anual superior ao duodécuplo da taxa mensal:

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS
COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.
1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo
inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que
expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já
vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros.
2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros
simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de juros
contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar
pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas
processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo
Decreto 22.626/1933.
3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação
da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve
vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada".
4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser
cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.
5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência,
que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas
(STJ, REsp 973827, Rel. Min. Felipe Salomão, j. 8.8.2012).

Sobre a matéria o Superior Tribunal de Justiça também editou Súmula:

A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada (Súmula 541).

No caso em apreço, a taxa anual ultrapassa doze vezes a taxa mensal, o que evidencia que foi
expressamente pactuada e que deve ser mantida.

Não restou demonstrada, portanto, a probabilidade do direito.

ANTE O EXPOSTO:

Relega-se para fase posterior a realização de audiência de conciliação e mediação, se as
partes sinalizarem em contestação e em réplica esse desejo.

Defere-se o benefício da Justiça Gratuita.
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Indefere-se a tutela de urgência, diante da falta de probabilidade do direito.

Cite-se a parte ré para contestar, no prazo de 15 dias.

A parte ré deverá exibir, com a contestação, os documentos vinculados à relação jurídica com
a parte contrária ou justificar a impossibilidade de exibição, sob pena de se presumir como
verdadeiros os fatos que se pretendia comprovar através dessa prova (arts. 396 e 400 do
CPC).

Com a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica.

Após, retornem conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

Inconformada, a parte agravante argumentou, em síntese, estarem presentes os
requisitos necessários à concessão da medida, vez que os juros remuneratórios foram
contratados em percentual abusivo. Diante disso, pugnou pela concessão da antecipação da
tutela e, ao final, pelo provimento do recurso.

Após, vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. 

Decido.

Consigna-se, por oportuno, que houve deferimento da justiça gratuita à parte
agravante no evento 4. 

No mais, o presente agravo é cabível, tempestivo e preenche os requisitos de
admissibilidade previstos nos artigos 1.016 e 1.017 do CPC, motivo por que se defere o seu
processamento.

Preconiza o art. 1.019 do Código Processual Civil que:

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não
for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

Não obstante, o art. 932 do CPC dispõe que incumbe ao relator: 

(...)

II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência
originária do tribunal;

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

IV - negar provimento a recurso que for contrário a:

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio
tribunal;

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em
julgamento de recursos repetitivos;
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c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de
competência;

Assim, não sendo o caso de não conhecimento do recurso ou de seu
desprovimento, nos termos dos incisos III e IV do mencionado dispositivo legal, caberá ao
relator a apreciação do pedido de efeito suspensivo e da tutela provisória recursal podendo
negá-la, concedê-la total ou parcialmente.

A possibilidade de sobrestamento dos efeitos da decisão ou da concessão da
tutela recursal, todavia fica adstrita às hipóteses em que evidenciado risco de dano grave, de
difícil ou impossível reparação e em que for provável o acolhimento das teses recursais.

É o que se extrai dos arts. 300 e 995 da aludida norma:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. § 1o Para
a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou
fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a
caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. § 2o
A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. § 3o A
tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão
judicial em sentido diverso. Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser
suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano
grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento
do recurso.

A propósito, lecionam Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel
Mitidiero:

A suspensão da decisão recorrida por força de decisão judicial está subordinada à
demonstração da probabilidade de provimento do recurso (probabilidade do direito alegado
no recurso, o fumus boni iuris recursal) e do perigo na demora (periculum in mora). (...). O
que interessa para a concessão de efeito suspensivo, além da probabilidade de provimento
recursal, é a existência de perigo na demora na obtenção do provimento recursal. (Novo
Código de Processo Civil comentado. São Paulo: RT, 2016. p. 1055-1056).

Portanto, a concessão do pedido de efeito suspensivo ou de antecipação da
tutela recursal requer, de forma conjunta, a comprovação da relevância da motivação do
agravo (probabilidade do direito) e da existência de receio de lesão significativa ou de difícil
reparação. Na ausência de um dos elementos, não é necessário examinar a presença do outro.

A propósito, extrai-se do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA.
PROBABILIDADE DO DIREITO E PERIGO DE DANO OU RISCO AO RESULTADO ÚTIL
DO PROCESSO. REQUISITOS CUMULATIVOS. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA
PROBABILIDADE DO DIREITO. PEDIDO INDEFERIDO.1. A concessão de efeito
suspensivo ao recurso especial depende do fumus boni juris, consistente na plausibilidade do
direito alegado, e do periculum in mora, que se traduz na urgência da prestação
jurisdicional.2. Nos termos do art. 300 do CPC/15, a concessão de tutela provisória de
urgência depende da demonstração da probabilidade do direito, que se traduz no provável
êxito do recurso, e do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, que se traduz na
urgência da prestação jurisdicional.3. A ausência da probabilidade do direito basta para o
indeferimento do pedido, sendo, portanto, desnecessário apreciar a questão sob a ótica do
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, que deve se fazer presente
cumulativamente.4. Agravo interno não provido.(AgInt no TP n. 4.482/ES, relatora Ministra
Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 12/6/2023, DJe de 14/6/2023, grifou-se). 
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No caso, a parte agravante pretende "a antecipação da tutela recursal, para que
seja descaracterizada a mora sobre o contrato em discussão, de forma que a instituição
financeira se abstenha de inscrever o nome do consumidor nos órgãos de proteção ao crédito
e que ingresse com ação de busca e apreensão".

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.
1.061.530/RS, submetido ao rito dos recursos representativos de controvérsia, firmou
entendimento de que a antecipação de tutela em ação de revisão contratual somente deve ser
deferida se, cumulativamente: "i) a ação for fundada em questionamento integral ou parcial
do débito; ii) houver demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do
bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela
incontroversa ou for prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz".

Na mesma ocasião, destacou que "a abusividade de encargos acessórios do
contrato não descaracteriza a mora", razão pela qual há de ser aferido, nesse momento,
apenas a legalidade/abusividade dos encargos da normalidade (juros remuneratórios e
capitalização) questionados pela parte.

A propósito, colhe-se da ementa do julgado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL
DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO
REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA
MORA. JUROS MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES.DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO.DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO.
JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A
MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO 1 – JUROS REMUNERATÓRIOS a) As instituições
financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a
12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis
aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o
art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações
excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de
colocar o consumidor em desvantagem exagerada art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente
demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto. ORIENTAÇÃO 2 -
CONFIGURAÇÃO DA MORA a) O reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos
no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza
a mora; b) Não descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação revisional, nem mesmo
quando o reconhecimento de abusividade incidir sobre os encargos inerentes ao período de
inadimplência contratual. [...] ORIENTAÇÃO 4 - INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM
CADASTRO DE INADIMPLENTES a) A abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de
inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será
deferida se, cumulativamente: i) a ação for fundada em questionamento integral ou parcial
do débito; ii) houver demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do
bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela
incontroversa ou for prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz; b) A
inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro de inadimplentes decidida na
sentença ou no acórdão observará o que for decidido no mérito do processo. Caracterizada a
mora, correta a inscrição/manutenção [...] (REsp 1061530/RS, rela. Mina. Nancy Andrighi, j.
22-10-2008) (grifos nossos)

Pois bem.

Com relação aos juros remuneratórios, o posicionamento desta Sexta Câmara de
Direito Comercial é de que somente se revelam abusivos quando contratados em valores
acima de 10% (dez por cento) da taxa média de juros divulgada pelo Bacen.

Neste sentido:
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. CRÉDITO PESSOAL
CONSIGNADO PARA FUNCIONÁRIO PÚBLICO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.
INSURGÊNCIA DA PARTE AUTORA. ALEGADA ABUSIVIDADE
DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO FIRMADA NO
RECURSO ESPECIAL N. 1.061.530/RS (RECURSO REPETITIVO), NA SÚMULA 382 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E NO ENUNCIADO I DO GRUPO DE CÂMARAS DE
DIREITO COMERCIAL DESTE TRIBUNAL. PERCENTUAIS CONTRATADOS ACIMA DE
10% DA TAXA MÉDIA DE MERCADO DIVULGADA PELO BANCO CENTRAL DO
BRASIL - BACEN. TARIFAS DESPROPORCIONAIS E ABUSIVAS. LIMITAÇÃO DO
ENCARGO À MÉDIA DE MERCADO. SENTENÇA REFORMADA. [...] RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. (Apelação n. 5005482-48.2021.8.24.0005, do Tribunal de Justiça
de Santa Catarina, rel. Newton Varella Junior, Sexta Câmara de Direito Comercial, j. 01-06-
2023). (Grifou-se).

No caso, da análise do contrato n. 575975890, firmado em 22/10/2022, verifica-
se que foram pactuadas taxas de juros remuneratórios de 2,31%  (dois virgula trinta e um por
cento) ao mês e 31,53% (trinta e um virgula cinquenta e três por cento) ao ano. 

No mesmo período, a taxa média de juros praticada pelo mercado,
divulgada pelo sítio do Banco Central do Brasil - Bacen para "operações de crédito com
recursos livres - Pessoas físicas - Aquisição de veículos" (série 25471) era de 2,03% (dois
virgula zero três por cento) ao mês e 27,20% (vinte e sete virgula vinte por cento) ao ano.

Assim, ao acrescentar o percentual considerado por esta Câmara (10% - dez por
cento) sobre a taxa média (2,03% - dois virgula zero três por cento) obtém-se o percentual de
2,23% (dois virgula vinte e três por cento), sendo que o pactuado entre as partes foi 2,31%
(dois virgula trinta e um por cento) ao mês.

Portanto, como visto, o percentual pactuado se revela abusivo, porquanto
supera em mais de 10% (dez por cento) a taxa média de mercado.

Diante do exposto, resta caracterizada a probabilidade do direito alegado pela
parte agravante, porquanto evidenciada abusividade nas taxas de juros remuneratórios
pactuados, o que autoriza a suspensão da mora, nos termos do entendimento consolidado pelo
Superior Tribunal de Justiça, mediante o depósito do valor incontroverso da dívida, tanto
das parcelas vencidas quanto das vincendas.

Sobre o ponto, extrai-se da Súmula n. 66 do Grupo de Câmaras de Direito
Comercial deste Sodalício:

A cobrança abusiva de encargos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios
e capitalização) não basta para a descaracterização da mora quando não efetuado o depósito
da parte incontroversa do débito.

Anota-se, por oportuno, que "não cabe a esta Câmara verificar a exata
correspondência entre o valor incontroverso e o seu impacto no cálculo final da dívida,
cabendo ao Juízo de primeiro grau realizar a efetiva fiscalização, sob pena de revogação da
medida antecipatória" (TJSC, Agravo de Instrumento n. 5025490-61.2021.8.24.0000, do
Tribunal de Justiça de Santa Catarina, rel. Osmar Mohr, Sexta Câmara de Direito Comercial,
j. 03-08-2023).

Ademais, o perigo de dano se consubstancia no fato de que, além da
parte agravante poder continuar a ser submetida a cobranças abusivas, sofrerá os efeitos da
mora, como, por exemplo, a inscrição do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito e a
apreensão do bem.

https://eproc2g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=min…ar_documento&hash=2306159c8b00219916c5332f9ae65d6d 31/10/2023, 15:32
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Por fim, registre-se que a presente decisão não está acobertada pelo manto da
definitividade, podendo ser alterada no curso do processo, seja na origem ou quando da
análise de mérito do reclamo pelo colegiado.

Isso posto, admite-se o processamento do agravo na forma de instrumento e,
nos termos do art. 300, c/c 1.019, I, do CPC, defere-se a antecipação dos efeitos da tutela
recursal, para que seja descaracterizada a mora sobre o contrato em discussão, de forma que
a instituição financeira se abstenha de inscrever o nome do consumidor nos órgãos de
proteção ao crédito e que ingresse com ação de busca e apreensão, mediante o depósito do
valor incontroverso da dívida, tanto das parcelas vencidas quanto das vincendas, sob
pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Intime-se a parte agravada para que responda no prazo legal, nos termos do art.
1019, II, do CPC. Da mesma forma, em sendo o caso, intime-se a douta  Procuradoria-Geral
de Justiça, nos termos do art. 1.019, III, do CPC.

Comunique-se ao Juízo de origem, com urgência.

Intimem-se. Cumpra-se.
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